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. PREFEITlEIRA
NOVO HAMBURGO

PROJETO DE LEI N° iO b ,DE 2 tf' DE ,r/fJ1I't M $í2-0 DE 2021

Altera a Lei Municipal nO 2.050, de 15 de
dezembro de 2009, que cria os cargos e vagas
que menciona para integrar o quadro
permanente de servidores para o serviço
público municipal e dá outras providências.

Art. 1° Altera a escolaridade mínima e demais requisitos de acesso do cargo de Professor
(componente curricular Artes), previsto no Anexo I, da Lei Municipal nO2.050, de 15 de
dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Escolaridade Mínima Carga Horária Número de Vencimento
e demais requisitos de Semanal Vagas Padrão de

acesso Acesso Inicial

Licenciatura Plena em
uma das seguintes .............. . ............ . ................
áreas:
- Artes Plásticas;

Professor - Artes Visuais;
(componente - Educação Artística;
curricular - - Ensino da Arte na
Artes) Diversidade;

- Dança;
- Música;
-Teatro/Artes Cênicas.

Art. 2° Altera a escolaridade mínima e demais requisitos de acesso do cargo de Professor
(componente curricular de Educação Física), previsto no Anexo I, da Lei Municipal nO2.050,
de 15 de dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Escolaridade Mínima e Carga Horária Número de Vencimento
demais requisitos de Semanal Vagas Padrão de

acesso Acesso Inicial

Licenciatura Plena em
Professor Educação Física e .............. ............. . ................

(componente registro no Conselho
curricular - Profissional- Conselho
Educação Regional de Educação
Física) Física - CREF

-------------- www.novohamburgo.rs.gov.br
Centro Administrativo Leopoldo Petry I Rua Guia Lopes. 4201 - B. Canudos - 93548-013 I Novo Hamburgo - RS - Fone: (51) 3097.9400

Contribuo com o Fundos M!.'nic'pais di:! Criança e AdolcscE'nte e/ou <:10$Direitos e Cidadania do IdO$o. 80e Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Ósseo. SALVE UMA VIDA.

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração 11

.1 ADMI~ISTRAÇÃO
• PREFEIT!'iiRA

NOVO HAMBURGO

Art. 3° Altera a escolaridade mínima e demais requisitos de acesso do cargo de Professor
(componente curricular Geografia) previsto no Anexo I, da Lei Municipal nO2.050, de 15 de
dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Escolaridade Mínima e Carga Horária Numero de Vencimento
demais requisitos de Semanal Vagas Padrão de

acesso Acesso Inicial

Licenciatura Plena em
Professor uma das seguintes .............. ............. . ................

(componente áreas:
curricular - - Geografia;
Geografia) - Estudos Sociais;

- Educação do Campo
(Habilitação Ciências
Humanas).

Art. 4° Altera a escolaridade mínima e demais requisitos de acesso do cargo de Professor
(componente curricular História), previsto no Anexo I, da Lei Municipal n° 2.050, de 15 de
dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Escolaridade Mínima e Carga Horária NUmero de Vencimento
demais requisitos de Semanal Vagas Padrão de

acesso Acesso Inicial

Licenciatura Plena em ............. .............. ............
uma das seguintes

Professor áreas:
(componente - História;
curricular - - Estudos Sociais;
História) - Ciências Sociais;

- Educação do Campo
(Habilitação Ciências
Humanas).

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos _L) dias do
mês de do ano de 2021.

Prefeita
Registre-se e publique-se.

Secretário de Administração.
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